


EDITAL DE DISPENSA DE CONTRATAÇÃO Nº 07/2026
Processo Administrativo n.º 594/2026
Torna-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAÍ – TO, por meio da Secretaria Municipal de Finanças e Desenvolvimento, realizará Dispensa de Licitação, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, na hipótese do art. 75, inciso I, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis.
OBJETO
Contratação de empresa especializada para:
· Elaboração de Laudo Técnico de Valor da Terra Nua – VTN do Município de Guaraí/TO;
· Realização de levantamentos técnicos, territoriais, ambientais e agrários de todas as propriedades rurais do município;
· Elaboração da Planta de Valores dos Imóveis Rurais;
· Catalogação das propriedades com identificação de titular, localização, dimensão em hectares e enquadramento da alíquota do ITR;
· Levantamento de dados técnicos como Geologia, Bioma, Pedologia e Flora;
· Prestação de assessoria técnica e jurídica especializada destinada a auxiliar o Município nos procedimentos necessários à celebração, execução, acompanhamento e gestão do Convênio do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural – ITR junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil;
· Apoio técnico na atualização das informações no Sistema de Preços de Terras – SIPT.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
A contratação direta fundamenta-se no art. 75, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, por tratar-se de serviço técnico especializado de engenharia e áreas correlatas, cujo valor estimado é inferior ao limite legal vigente.
VALOR ESTIMADO
Valor estimado da contratação:
R$ 64.000,00 (sessenta e quatro mil reais).

DATA DA SESSÃO
Data: 13/03/2026
Horário para recebimento das propostas: 08h00 (horário de Brasília)
LOCAL DA SESSÃO
Prefeitura Municipal de Guaraí
Avenida Bernardo Sayão, Centro
Praça Euclides L. Rodrigues
Paço Municipal Pacifico Silva
Guaraí – TO
OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA
1.1. O objeto da presente dispensa de licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de empresa especializada para a elaboração de Laudo Técnico de Valor da Terra Nua – VTN do Município de Guaraí/TO, compreendendo levantamentos técnicos, territoriais, ambientais e agrários de todas as propriedades rurais do município, bem como a prestação de assessoria técnica e jurídica especializada destinada a auxiliar o Município nos procedimentos necessários à celebração, execução, acompanhamento e gestão do Convênio do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural – ITR junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil, conforme condições, exigências e especificações estabelecidas neste Edital de Contratação Direta e seus anexos.
1.2. A contratação contempla, entre outras atividades:
· Levantamento e catalogação das propriedades rurais (nome da propriedade, titular, localização, dimensão em hectares e enquadramento da alíquota do ITR);
· Levantamento de dados técnicos como Geologia, Bioma, Pedologia e Flora;
· Elaboração da Planta de Valores dos Imóveis Rurais;
· Apuração do Valor da Terra Nua por hectare (VTN/ha);
· Apoio técnico para atualização do Sistema de Preços de Terras – SIPT;
· Orientação e assessoria técnica e jurídica especializada relativa ao Convênio do ITR.



1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências contidas neste Edital de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA
2.1. A participação na presente dispensa de licitação dar-se-á mediante manifestação de interesse do fornecedor, conforme disposto neste Edital, disponibilizado no Portal da Transparência do Município, no Diário Oficial e demais meios oficiais de divulgação.
2.2. Poderão participar desta dispensa empresas legalmente constituídas que atuem no ramo pertinente ao objeto da contratação, especialmente na elaboração de laudos técnicos de Valor da Terra Nua – VTN, levantamentos territoriais e ambientais, bem como assessoria técnica e jurídica relacionada ao Convênio do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural – ITR.
2.3. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:
2.3.1. que não atendam às condições deste Edital de Contratação Direta e seus anexos;
2.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
2.3.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na dispensa ou atue na fiscalização 


ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404/1976, concorrendo entre si;
f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.
2.3.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
2.3.3.2. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor.
2.3.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição, quando o objeto envolver atividade típica de mercado e prestação de serviço técnico especializado (Acórdão nº 746/2014 – TCU – Plenário).
INGRESSO NA DISPENSA E OFERTA DA PROPOSTA INICIAL
3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa dar-se-á mediante o comparecimento do interessado na data e local divulgados neste Edital.
3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, apresentará sua proposta contendo:
· Descrição detalhada dos serviços a serem prestados, conforme especificações do Termo de Referência;
· Metodologia de execução dos levantamentos técnicos;
· Indicação da equipe técnica e jurídica responsável pela execução do objeto;
· Comprovação da disponibilidade de sistema informatizado para processamento das informações relativas ao VTN;
· Valor global da proposta.
A proposta deverá ser apresentada até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

3.2.1. A proposta deverá conter declaração de que o proponente compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, quando aplicável.
3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço e a metodologia apresentada, vinculam a Contratada.
3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, despesas com deslocamento, alimentação, estadia, utilização de sistemas, emissão de laudos, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.
3.4.1. Os preços ofertados serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na proposta, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto nas condições, prazos e especificações exigidas, promovendo, quando requerido, as correções necessárias caso o laudo ou os serviços apresentem inconsistências técnicas ou desconformidades.
3.8. Uma vez apresentada a proposta, os fornecedores não poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-la após o encerramento do prazo de entrega.
JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO
4.1. O julgamento das propostas será realizado pelo critério de menor preço global, observadas as exigências técnicas e condições estabelecidas neste Edital e no Termo de Referência.



4.2. No caso de o preço da proposta classificada em primeiro lugar estar acima do valor estimado pela Administração, poderá haver negociação para obtenção de condições mais vantajosas.
4.2.1. Nesse caso, será solicitada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, a fim de que seja obtida proposta com valor compatível ao estimado pela Administração.
4.2.2. Concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da dispensa.
4.3. Estando o preço compatível com o valor estimado e demonstrada a adequação técnica da proposta, será solicitada a apresentação dos documentos complementares, quando for o caso.
4.3.1. Dentre a documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta poderá ser convocado a apresentar planilha com indicação da composição de custos e formação de preços, se necessário, contemplando despesas com equipe técnica e jurídica, deslocamentos, utilização de sistemas informatizados, elaboração do laudo e demais custos inerentes à execução do objeto.
4.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.
4.5. Será desclassificada a proposta que:
4.5.1. contiver vícios insanáveis;
4.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Edital ou em seus anexos;
4.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do preço máximo definido para a contratação;
4.5.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
4.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.
4.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou necessidade de esclarecimentos complementares quanto à metodologia, equipe técnica ou sistema informatizado apresentado, poderão ser realizadas diligências para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.


4.7. Erros formais no preenchimento da planilha não constituem motivo para desclassificação da proposta, podendo esta ser ajustada pelo fornecedor, desde que não haja majoração do preço.
4.7.1. O ajuste de que trata este dispositivo limita-se a sanar erros ou falhas que não alterem a substância da proposta.

4.7.2. Considera-se erro passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.
4.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida manifestação escrita do setor requisitante ou da área técnica responsável.
4.9. Se a proposta classificada em primeiro lugar for desclassificada, será examinada a subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação.
4.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, iniciar-se-á a fase de habilitação, observado o disposto neste Edital de Contratação Direta.
5. HABILITAÇÃO
5.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste Edital e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado.
5.1.1. A habilitação compreenderá, no mínimo:
I – Habilitação jurídica;
II – Regularidade fiscal e trabalhista;
III – Qualificação econômico-financeira;
IV – Qualificação técnica compatível com o objeto da contratação.
5.1.2. Para fins de qualificação técnica, será exigido:
a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto, mediante apresentação de atestado(s) de capacidade técnica que demonstre(m) experiência na elaboração de Laudo de Valor da Terra Nua – VTN ou serviços correlatos;
b) Comprovação de que dispõe de equipe técnica multidisciplinar compatível com a execução do objeto, incluindo, no mínimo:
· Engenheiro Agrônomo ou profissional habilitado na área agrária;

· Profissional da área ambiental (Engenheiro Florestal, Biólogo ou equivalente);
· Economista ou profissional com experiência em avaliação de imóveis rurais;
· Profissional jurídico devidamente inscrito na OAB, com experiência em Direito Administrativo, Tributário ou áreas correlatas;

c) Declaração de disponibilidade de sistema informatizado apto a processar os dados técnicos necessários à elaboração do Laudo VTN e emissão de relatórios.
5.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante consulta aos seguintes cadastros:
a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS;
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa – CNJ;
d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU.
5.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica, poderá haver substituição das consultas das alíneas “b”, “c” e “d” pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU.
5.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio majoritário, nos termos do art. 12 da Lei nº 8.429/1992.
5.2.2.1. Caso conste a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar eventual tentativa de fraude.
5.2.2.1.1. A tentativa de burla poderá ser verificada por meio da análise de vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros elementos.
5.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à eventual inabilitação.
5.2.3. Constatada a existência de sanção impeditiva, o fornecedor será reputado inabilitado por ausência de condição de participação.
5.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do fornecedor poderá ser verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

5.3.1. É dever do fornecedor manter atualizadas as comprovações constantes do SICAF ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada.
5.3.2. O descumprimento do subitem anterior implicará inabilitação, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito na obtenção de certidões válidas.

5.4. Havendo necessidade de envio de documentos complementares, o fornecedor será convocado a encaminhá-los em formato digital, sob pena de inabilitação.
5.5. Somente haverá exigência de apresentação de documentos originais não digitais quando houver dúvida quanto à integridade do documento apresentado.
5.6. O fornecedor enquadrado como Microempreendedor Individual – MEI, que pretenda usufruir dos benefícios da Lei Complementar nº 123/2006, estará dispensado:
a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal;
b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício, quando aplicável à natureza do objeto.
5.7. Havendo necessidade de análise minuciosa da documentação, a sessão poderá ser suspensa, com indicação de nova data e horário para continuidade.
5.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar os documentos exigidos, seja por apresentá-los em desacordo com este Edital.
5.8.1. Na hipótese de inabilitação do fornecedor classificado em primeiro lugar, será examinada a proposta subsequente, e assim sucessivamente, até a apuração de proposta que atenda às exigências do Edital.
5.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será declarado habilitado.
CONTRATAÇÃO
6.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato, nos termos do art. 95 da Lei nº 14.133/2021, considerando a natureza do serviço técnico especializado e a necessidade de cláusulas específicas quanto à execução, prazos, relatórios e responsabilidade técnica.

6.2. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
6.2.1. O prazo previsto para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
6.3. A assinatura do contrato implicará no reconhecimento de que:
6.3.1. a contratada se vincula integralmente à sua proposta, ao Termo de Referência e às previsões contidas neste Edital e seus anexos;
6.3.2. a contratada assume responsabilidade técnica pela elaboração do Laudo de Valor da Terra Nua – VTN, bem como pela assessoria técnica e jurídica prestada ao Município;
6.3.3. aplicam-se à relação jurídica estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021, inclusive quanto às hipóteses de alteração, fiscalização, penalidades e rescisão previstas nos arts. 137 a 139 da referida Lei.
6.4. O prazo de vigência da contratação será de 90 (noventa) dias, contados da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos termos da Lei nº 14.133/2021, conforme previsto no Termo de Referência.
6.5. O pagamento será realizado em 03 (três) parcelas, mediante apresentação de relatórios parciais de execução, sendo a última parcela condicionada à entrega final e aceitação definitiva do Laudo VTN e dos serviços de assessoria técnica e jurídica.
6.6. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante toda a vigência contratual.
SANÇÕES
7.1. Comete infração administrativa o fornecedor ou contratado que praticar quaisquer das condutas previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, especialmente:
7.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;
7.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, especialmente quando comprometer o cumprimento do prazo legal de envio do Laudo VTN à Receita Federal do Brasil;

7.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;
7.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
7.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
7.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
7.1.7. ensejar o retardamento injustificado da execução dos serviços técnicos ou da entrega do Laudo VTN;
7.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa ou na execução do contrato;
7.1.9. fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
7.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
7.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto à qualificação técnica da equipe apresentada, ou o conluio entre fornecedores, em qualquer momento da dispensa;
7.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste procedimento;
7.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.
7.2. O fornecedor ou contratado que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil, administrativa e criminal, às seguintes sanções:
a) advertência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
b) multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor total da contratação, conforme a gravidade da infração;
c) impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos previstos nos incisos II a VII do art. 155 da Lei nº 14.133/2021;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos previstos na Lei nº 14.133/2021.


7.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
7.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
7.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
7.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
7.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública, especialmente eventual prejuízo à arrecadação do ITR;
7.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, quando aplicável.
7.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor eventualmente devido pela Administração ao contratado, a diferença poderá ser descontada de pagamentos pendentes ou cobrada judicialmente.
7.5. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
7.6. A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
7.7. Caso haja indícios de prática de infração administrativa tipificada na Lei nº 12.846/2013, serão adotadas as providências cabíveis para apuração da responsabilidade.
7.8. A aplicação de qualquer penalidade observará o devido processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e, subsidiariamente, da Lei nº 9.784/1999.
7.9. As sanções aplicáveis durante a execução contratual também constarão na minuta do contrato, parte integrante deste Edital.
8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
8.1. O procedimento será divulgado no Diário Oficial do Município de Guaraí/TO, no Portal da Transparência e no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, nos termos da Lei nº 14.133/2021.
8.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a Administração poderá:
8.2.1. republicar o aviso com nova data para recebimento de propostas;


8.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se o menor preço global, desde que atendidas as condições de habilitação exigidas;
8.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será formalizada fora deste procedimento, observadas as exigências legais;
8.2.3. fixar prazo para que os fornecedores possam adequar suas propostas ou documentação de habilitação, conforme o caso.
8.3. As providências previstas nos subitens 8.2.1 e 8.2.2 poderão ser adotadas caso não haja comparecimento de fornecedores interessados (procedimento deserto).
8.4. Havendo necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste neste Edital, deverá ser observado o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação.
8.5. Caberá ao fornecedor acompanhar os atos do procedimento, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de prazos ou da inobservância de comunicações emitidas pela Administração.
8.6. Não havendo expediente ou ocorrendo fato superveniente que impeça a realização da sessão na data marcada, esta será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, salvo comunicação em contrário.
8.7. Os horários estabelecidos neste procedimento observarão o horário oficial de Brasília/DF.
8.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas ou dos documentos, mediante despacho fundamentado registrado em ata, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
8.9. As normas disciplinadoras deste Edital serão interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse público, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
8.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas, não sendo a Administração responsável por tais custos, independentemente do resultado do procedimento.


8.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos, prevalecerão as disposições deste Edital.
8.12. Da sessão pública será lavrada Ata circunstanciada.
8.13. Integram este Edital de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
I – Termo de Referência;
II – Documento de Formalização de Demanda – DFD;
III – Estudo Técnico Preliminar – ETP;
IV – Minuta do Contrato;
V – Documentação exigida para habilitação.
Maria de Fátima Coelho Nunes
 Prefeita Municipal de Guaraí


















CONTRATANTE
ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO

Habilitação jurídica: 
no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País;
Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

 Regularidade fiscal, social e trabalhista:
prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre.

ANEXO II
TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO:
Contratação de empresa para analise e elaboração de  laudo sobre valor da terra nual (VTN) no municipio de Guaraí-To,devendo analisando a ocupação do solo com levantamento de informações de todas as propriedades rurais deste Município, o qual será encaminhado para Secretária da Receita Federeal.

2. JUSTIFICATIVA:
Posteriormente a vigência da Emenda Constitucional 42/2003 regulamentado pela Lei 11.250/2005 bem como editado o Decreto 6.433 de 15 de abril de 2008 e suas alterações, assim como  a Instrução Normativa da RFB Nº 844/2008, o que tornou possível aos Municípios que desejarem, efetuarem o convênio com União por intermédio da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB. O referido convênio tem como finalidade permitir aos Municípios exercerem o lançamento de créditos tributários e a fiscalização do ITR. Esta atividade proporciona ao Município conveniado a arrecadação total do ITR incidente nos imóveis rurais localizados em seu território.

O Convênio entre a RFB e os Municípios foi devidamente regulamento pelo Decreto 6.433/2008 e as alterações posteriores que também institui o Comitê Gestor do imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural – CGITR, sendo este Comitê o órgão de competência para administrar, operacionalizar e gerir a opção efetuada pelos Municípios.

A Instrução Normativa 884/08 da RFB – IN 884/08, dispõe sobre a celebração de convênio entre a RFB, em nome da União, o Distrito Federal e os Municípios para delegação das atribuições definidas como uma norma complementar provenientes de Decretos ou Leis que atenda as exigências da Constituição Federal.

Atribui ao município conveniado à obrigação de informar os Valores da Terra Nua por hectare (VTN/ha). A finalidade da informação é atualizar o Sistema de Preços de Terras – SIPT da RFB, e caso o município conveniado deixe de cumprir anualmente esta obrigação (ou cumpra de maneira insatisfatória que caracterize renúncia fiscal conforme preceitua o a § 6º do artigo 10 do Decreto 6433/2008), estará sujeito a denúncia do convenio.
Dentre outros fatos motivadores, deve ser ressaltado o disposto na alínea “b” do inciso II do artigo 6º da IN nº 884/2008, onde consta que o Município ao assinar o convênio compromete-se a executar as metas mínimas de fiscalização estipuladas pela RFB.
A administração municipal não pode ficar a cargo apenas dos escassos repasses 


patrocinados pelos demais entes estatais, sobretudo em períodos de crise econômica e se considerarmos que os incentivos fiscais com redução tributária incidem diretamente nos repasses do Fundo de Participação do Município- FPM e na Cota Parte do ICMS.
O ente público deve explorar com maior eficiência algumas fontes consideradas, muitas vezes, de segunda linha (no caso o ITR) contudo, representam firmes oportunidades de reforçar sua capacidade de investimento.
Atualmente, a fiscalização é feita pelo Departamento de Fazenda. Entretanto, conforme matéria publicada na Gazeta Mercantil em 18/02/2008, pg.101 , tendo em vista a dimensão das terras rurais, das dificuldades de acesso e a inexistência de uma base de dados com informações confiáveis sobre as terras brasileiras, tornou-se fato notório que a falta de controle sobre as terras leva à prática de atitudes ilícitas e à declaração errada de informações sobre a propriedade, o que faz reduzir o valor do tributo a ser pago, causando imenso prejuízo financeiro ao Município.
Para combater a prática ilícita de sonegação de imposto, torna-se salutar adotar medidas que possam contribuir com a fiscalização das declarações prestadas pelos contribuintes do ITR, bem como com o alcance das metas mencionadas na IN 643/06 – SRF.
Quase sempre a busca por novas fontes de receitas, em especial as tributárias são deixadas em segundo plano nos projetos de ações do Gestor público, em razão do grau de complexidade e pela falta de mão de obra qualificada e especializada, que na maioria das vezes não disponível na estrutura administrativa do ente.
Requerendo desta forma uma empresa especializada e apta a disponibilizar toda expertise de campo e sistemas de software com capacidade de gestão.

A Confederação Nacional de Municípios esclarece aos gestores municipais que, ao aderir o convênio o Município passa ser responsável pela fiscalização, treinamento dos servidores, além de prestar aos sujeitos passivos, atendimento decorrentes dos procedimentos fiscais e ainda a emissão de notificações, avisos, intimações ou outros documentos em conformidade com modelos disponibilizados pela RFB.
Após adesão é necessário o cumprimento das obrigações do convênio celebrado com a Receita, para que o Município não sofra a penalidade da denúncia do convênio, por parte da União, e consequentemente a perda da arrecadação do Município.
E atenta a mais recente Instrução Normativa da RFB número 1640, de 11 de maio de 2016, que dispõe sobre a celebração de convênio entre a Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), em nome da União, o Distrito Federal e os municípios para delegação das atribuições de fiscalização, inclusive a de lançamento de ~

créditos tributários, e de cobrança relativas ao Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR) e altera a Instrução Normativa RFB nº 1.562, de 29 de abril de 2015, o Município entende que a busca de empresas especializadas sobre o objeto, com conhecimento de campo, jurídico, que disponha de sistema para o auxiliar todo o levantamento e com a expertise da matéria atenderá as necessidades do Município.

Diante ao exposto justificamos a necessidade da contratação do objeto: laudo do VNT para atender o convênio a entrega de laudos do valor da terra nual do municipio de Guraí-TO .
3. DAS OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE
Este Termo de Referência é elaborado para atender as exigências legais, bem como estabelecer                             diretrizes básicas para execução dos serviços e seus detalhamentos.

I. A proponente deverá cumprir todas as obrigações constantes no termo de referência.

II. Realizar estudos, analises e levantamentos necessários com a finalidade de elaborar uma Planta de Valores dos Imóveis Rurais deste Município, em conformidade com o Art. 17º da IN 1640/2016, inciso III, que atribui ao município conveniado à obrigação de informar os Valores da Terra Nua por hectare – VTN/ha para fins de atualização do Sistema de Preços de Terras (SIPT) da RFB.

III. Nos respectivos levantamentos deveram constar o valor da terra nua, dados como Geologia, Bioma, Pedologia e Flora.

IV. Todos os levantamentos deveram ser realizados por profissionais técnicos.
V. A proponente se responsabilizará pela legalidade de seus trabalhos, obrigatoriamente sendo acompanhado e atestado por seus profissionais inscrito na Ordem dos Advogado do Brasil - OAB com titulação em pós-graduação em Direito Constitucional, Direito Administrativo, Direito Ambiental, Direito Agrário e Direito Tributário.

VI. A proponente se responsabilizará pelos levantamentos, obrigatoriamente serão executados, acompanhados e atestados por seus profissionais tais como Engenheiro Agrônomo, Engenheiro Florestal, Gestor Ambiental, Biólogo, Economista e Corretor.

VII. A proponente terá que catalogar todas as propriedades rurais deste Município, sendo de sua inteira responsabilidade os respectivos levantamentos que deverão conter informações mínimas tais como o nome da propriedade, o titular, localização, dimensão em hectare e enquadramento da alíquota do ITR de acordo com a Lei nº 9.393, de 19 de dezembro de 1996.
VIII. Prestar toda assistência técnico-administrativa necessária junto à 

IX. Fiscalização, verificando discrepâncias, esclarecendo dúvidas, estabelecendo prioridades, enfim, mantendo todos os entendimentos capazes de conduzir a perfeita execução do objeto.

X. Manter o Município informado com relação ao início e ao progresso da execução do objeto em seus vários estágios, encaminhando à Fiscalização relatórios descritivos do seu andamento sempre que solicitado.

XI. Facilitar à Fiscalização o pleno exercício de suas funções, prestando-lhe todos os esclarecimentos e informações administrativas e/ou técnicas que lhe forem solicitadas, apresentando todos os documentos e dados de interesse para acompanhamento e fiscalização da execução do objeto.

4. DAS INFORMAÇÕES DO LAUDO
Por ocasião da realização da Visita Técnica, a empresa interessada deverá apresentar a existência de um sistema informatizado com capacidade de processar as demandas referente aos serviços técnicos com acesso através dos navegadores padrão de mercado onde devera possuir as seguintes fases:
a. Descrição dos dados das propriedades rurais
b. Cálculo do Valor da Terra Nua sobre a aptidão individual.
c. Emissor de atestado individual com as informações de Valor Venal, Valor da Terra Nua, Geologia, Bioma, Pedologia e Flora.
5. DOS PRAZOS
O Instrumento Contratual terá vigência de12 meses, contados a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos termos do art. 57, IV da Lei n° 14.133/2021.
6. DO PAGAMENTO
O pagamento devido à contratada será efetuado em até 30 (trinta) a partir da emissão da nota conforme a execução  dos serviços, e apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor  competente.
Na data de emissão do documento fiscal, a CONTRATADA deverá estar em dia com todas as certidões exigidas na habilitação, com seu prazo de validade, na qual deverão ser encaminhadas juntamente com o documento fiscal.
7. FISCALIZAÇÃO
A gestão do presente contrato e seu objeto serão realizados pelo Contratante por meio do servidor  designado para ser fiscal de contrato.






ANEXO III

MINUTA DO CONTRATO N.º 000/2026 
Processo: 000/2026
DISPENSA DE LICITAÇÃO: 000/2026   
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE GUARAÍ E A EMPRESA 

Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAI, Estado do Tocantins, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 02.070.548.0001-33, com sede na Avenida Bernardo Sayão, Quadra 06, Lotes 25 e 26 Centro, Guaraí/TO, CEP 77700-000, neste ato representada pela Sra. Maria de Fátima Coelho Nunes, Prefeita Municipal de Guaraí, brasileira, portadora da cédula de identidade RG n.º 445499, SEJSP/TO e inscrita no CPF/MF n.º 451.504.351-04, domiciliada e residente neste Município de Guaraí – TO, doravante denominado “CONTRATANTE,  e a empresa ................................ com sede na ...................................................... - inscrita no CNPJ nº .........................., neste ato representado pela ............................., doravante denominada CONTRATADA, têm entre si ajustado o presente Contrato, fundamentado na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais normas correlatas, aplicáveis aos casos omissos, e mediante as seguintes cláusulas e condições:

  CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1 - O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços técnicos de levantamento, avaliação e apuração do Valor da Terra Nua – VTN do Município de Guaraí – TO, destinado à atualização dos valores de referência para fins de base de cálculo do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural – ITR, em conformidade com a legislação vigente, normas da Receita Federal do Brasil e demais disposições aplicáveis, conforme especificações constantes no Termo de Referência e na proposta vencedora.
1.2 CLÁUSULA SEGUNDA – LOCAL E FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
2.1 – A contratada deverá providenciar a prestação dos serviços em local a ser indicado pela CONTRATANTE, de forma presencial ou online sempre que solicitado pela Secretaria responsável.

CLÁUSULA TERCEIRA – DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
3.1 - O CONTRATANTE está isento de todas as despesas diretas e indiretas, tributos, encargos da legislação social, trabalhista, previdenciária, fiscal e comercial, enfim, todos os componentes de custo necessários à perfeita execução do objeto deste contrato, sendo essas de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA.

CLÁUSULA QUARTA - HONORÁRIOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4.1 - A CONTRATADA perceberá o equivalente a R$______________ (______); 
- O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo órgão 

requisitante, que será acompanhada de relatório de recebimento emitido pelos responsáveis da área em que serão utilizados. 
-Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 

contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados, ficando isento o CONTRATANTE de arcar com quaisquer ônus.
-Se o serviço não for realizado conforme condições deste contrato, o pagamento ficará suspenso até seu recebimento definitivo.
A nota fiscal deverá conter o número da solicitação de serviço e número do contrato a que se referem e os dados bancários para depósito do pagamento desta, acompanhada da cópia da respectiva ordem de serviço.
Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao reajustamento de preços.

CLÁUSULA QUINTA – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
A despesa com as aquisições do CONTRATADO, objeto do Edital, correrá pelas dotações orçamentárias do exercício vigente sob a Classificação Orçamentária: , Elemento de Despesa .

CLÁUSULA SEXTA – PRAZO
– O contrato entre as partes terá vigência, de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser rescindido antes deste prazo, por conveniência e oportunidade administrativa, com a possibilidade de ser prorrogado nos moldes da Lei 14.133/2021.

- As alterações contratuais pactuadas pelas partes, necessárias à adequação do contrato aos fins públicos almejados pelo CONTRATANTE, bem como a prorrogação de que trata o item anterior, serão formalizadas por meio de termo aditivo ao presente instrumento.

CLÁUSULA SÉTIMA - RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO
7.1 Ao CONTRATADO caberá:
1) Manter preposto no local do fornecimento, para representá-lo na execução do contrato;
2) Reparar, corrigir, remover, reconstruir, ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que verifiquem vícios, resultantes da execução;
3) A responsabilidade pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;
4) Ser responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato;
4.1) A inadimplência do CONTRATADO, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, não transfere a Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato.
5) Prestar os serviços na forma ajustada.

6) A CONTRATADA será responsável por todas as obrigações sociais de proteção aos seus profissionais, bem como todas as despesas necessárias para o fornecimento dos equipamentos, objeto do presente Edital, incluindo despesas com deslocamentos, estadia, alimentação, salários, encargos sociais, previdenciários, comerciais, trabalhistas, equipamentos de proteção individual e quaisquer outros que se fizerem necessários ao cumprimento das obrigações decorrentes da execução contratual, isentando integralmente o município de Guaraí/TO.

Parágrafo Primeiro: São de responsabilidade da CONTRATADA eventuais danos causados diretamente à CONTRATATE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa, dolo ou ineficiência no fornecimento dos equipamentos solicitados, sendo vedado à empresa o chamamento ao processo ou a denunciação à lide da CONTRATANTE.

Parágrafo Segundo: Sem prejuízo das demais OBRIGAÇÕES previstas no presente Edital.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
8.1 - Além de outras decorrentes de normas legais e da natureza do presente contrato, são obrigações da Contratante:
Encaminhar a ordem de serviço;
-  Designar servidor responsável para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
- Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA, nos termos do edital e da proposta.
Acompanhar a execução dos serviços prestados pela empresa contratada;
Notificar a contratada, por escrito, sobre falhas ou irregularidades constatadas na execução do serviço; fixando-lhe, quando não pactuado no Contrato, prazo para corrigi-la;
Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela contratada, nos termos do edital e da proposta;
Exigir o imediato afastamento de qualquer empregado ou preposto da empresa contratada, que não mereça a sua confiança ou embarace a fiscalização, ou, ainda, que se conduza de modo inconveniente ou incompatível com o exercício das funções que lhe foram atribuídas.
Conduzir os procedimentos relativos à aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado no edital;
Realizar o pagamento a contratada.
Arcar com as despesas de publicação do extrato do Contrato e dos Termos Aditivos que venham a ser firmados;
Arcar com as despesas de publicação do extrato do Contrato e dos Termos Aditivos que venham a ser firmados.

CLÁUSULA NONA – PENALIDADES
9.1 - Pela inexecução total ou parcial do contrato o CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas nos artigos 155 à 163 da Lei 14.133/2021;
- A CONTRATADA poderá ser responsabilizada administrativamente pelas sofrerá as 

infrações nos termos do artigo 155 da Lei 14.133/2021 se der causa a inexecução parcial ou total do contrato – causando danos grave à administração -,  deixar de entregar documentação exigida para instruir o processo, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto, não mantiver a proposta, fraudar o processo ou praticar ato fraudulento na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, cometer atos ilícitos para frustrar os objetivos do certame.
- A recusa do adjudicatário em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido pela CONTRATANTE, bem como o descumprimento total ou parcial do contrato administrativo e orçamento de preço celebrado com o Município de Guaraí - TO, serão aplicadas as sanções previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, com observância do devido processo administrativo, respeitando-se o contraditório e a ampla defesa, com a aplicação ao responsável das seguintes sanções.
Advertência escrita - comunicação formal de desacordo quanto à conduta do fornecedor sobre o descumprimento de contratos e outras obrigações assumidas, e a determinação da adoção das necessárias medidas de correção;
Multa - deverá observar os seguintes limites mínimos e máximos:
 Nem inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 124.133/2021;
– Impedimento de licitar e contratar temporariamente com a administração pública - Município de Guaraí – TO, por um prazo máximo de 3 (três) anos, quando não for possível justificar a imposição de penalidade mais grave;
A sanção será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos in incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021;
- Declaração de inidoneidade aplicada ao responsável pelas infrações administrativas prevista nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo, sendo esta sanção mais grave que a sanção do § 4º do artigo 155, surtindo impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública direta ou indireta, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, ou com qualquer ente federado, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação do fornecedor perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir com o Município de Guaraí - TO, pelos prejuízos resultantes de ação ou omissão;
A Administração Pública poderá descontar a multa aplicada do valor dos pagamentos devidos pela Administração Pública Municipal, caso os valores não sejam suficientes, a diferença deverá ser paga por meio de guia no prazo máximo de 10 dias a contar da aplicação ou cobrado judicialmente;
As penalidades de advertência e multa serão aplicadas de ofício ou por provocação dos órgãos de controle e/ou pela autoridade expressamente nomeada;
9.2 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, sendo facultada a apresentação de defesa prévia, no prazo de 15 (cinco) dias úteis contados da data da intimação para tanto;

9.3 - As sanções somente poderão ser relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e só serão aceitas justificativas quando formuladas por escrito, dentro do no prazo legal, fundamentada em fatos reais e comprováveis, a critério do gestor do contrato ou da autoridade superior do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA – RESCISÃO
10.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento, em conformidade com o disposto nos artigos 137 a 139 da Lei n° 14.133/2021;
10.2 - Na hipótese de rescisão contratual determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, esse acarretará as consequências estabelecidas no art. 139 da Lei 14.133, sem prejuízo das sanções previstas na mencionada Lei, bem como as culminações cíveis e criminais.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA
11.1 - Este contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência.
[bookmark: OLE_LINK1]
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FORO
12.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Guaraí, Estado do Tocantins, como o único foro competente para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relativas ao presente CONTRATO, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que se apresente.
E assim, por estarem justas e Contratadas, as partes assinam este contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo:
Guaraí TO, fevereiro de 2026.


Maria de Fátima Coelho Nunes,
Prefeita Municipal de Guaraí
CONTRATANTE


XXXXXXXXXX
CNPJ nº XXXXXXXXXXXXX
CONTRATANTE
TESTEMUNHAS:
NOME:
CPF:

NOME:
CPF:   
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Com trabalho e amor, as conquistas continuam!





